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II, Processo n°. 1/1550/2006
Cún.::e1heirúRdalor:'Scbasliãü Alm.~id3 Arsújo.
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GovERNODO I

EsTADO DO CEARÁ :
[;ecr.:ltlril! dn Fa::21ld.'t!..

I ,
CONTENCIOSO ADl\tJINISTRATIVO TRIBUTARIO - CONAT, ,

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTARIOS - CRT. . I

RESOLUÇÃO N°. ~2012 I
98 SESSÃO PLENÁRIA .EM: 18/07/2011
PROCESSO ESPECIAL N°. 1/1550/2006
AUTO DE INFRAÇÃO NU.V200604758-5 I I
RECORRENTE: VEREDA COMÉRCJ() DISTRIBUIDOR DE VEÍCULO E MAQUINAS LTDA.
RECORRIDO: ESTADO DO CEAR.\..! !
AUTUANTE: RONY OLÍMP;IO FREITAS
CONSELHEIRO RELATOR: Sebastião Al111eidaAraújo.

I

EMENTA: ENTREGAR, !TRANSPORTAR, RECEBER,
ESTOCAR :OU DEPOSITAR MERCADORIAS
ACOMPANHAnA DE DOCUMENTO FISCAL SEM O SELO
FISCAL DE JTRANSITO. IA Autuad3 transportava 2(dois)
caminhões FIAT. D()BLO ~arg0 Flex 2(dois) passageiros,
acompanhada dê düclU1'lentüs fiscais nO 523036 e 523037, sem o
devido selo de ti';1nsitü 1. ReclI!'sü especial conhecido e provido,.
3. Ação fiscal dedarada EXTINTA por maioria de votos, nos: -
ten110Sdo artigo, 63, I, "b " do Decreto 25.468/99.

i I
• I

RELATÓRIO

,

í 1 .. I.. t d '.c. -_I presente prücesso ;ll: l11J11lstratlvoversa sü "H'eü auto e IlllraçaoJ
lavrado pür Tl'(llIsporlal' lIIel'cado";l1 aCOIlIl'ahllada de doclII~,ellto fiscal sem a aposiçlío de selo
fiscal de tl't1l1silo. () ilícito fiscal suprmllencio~ladü originou-Sr de uma ação fiscal de transito.

, .
O processo, originalmente, füi ~nstruído com ü aulü de infração nO.

20úó.ü475S-5, CGM nú 24312006, Term.) de Fi~U1~a,Tenno (le Revdia, Despacho, Notas Fiscais
n° 52303ó e 523ú3 7, PrücUl"açãü, Certificado: & Registro e ~icenciamentü de Veículo e Cm1eira
Nacional de Habilitação. O auto, em epígrafe,;relatou in wrbir

"Entregar, Transportar, Receber, Estocar ou Dep,Litar mercadoria acompanhada de
documento fiscal sem o selo fiscal de transito. Tranlporte de O~ caminhôes doblo carzo

c ' ! I,. ""-'

fiex 02 passageiros, acobertadüs pelos Nfs nO 513036 e 523037, adentrüu no Estado do

~
I .

01/6



,, '

i ,"'1. •

! '

! I

, ,,

I I

'e' ,, I

1 ~ _ "

I i

I i Processo n°. 1/1550/2006
Cün:::élh.:;iroRe!:llür: S.;b:Jstião Almeida Araújo.

I :
I

GoVERNO DO I,

Es~~a?l~ FS~ I
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIB~TÁRlO - CONAT

, I I

CüNSELI-l() DE RECURS()S TRIBUTARIOS - CRT

Ceará sem a parada obrigatória no posto fiscal de fi.üntL.~ para .püsição do Selo fiscal de
transito. Razão pelo qual lavramos o presente Al. " I

, I I I i
ü agente fiscal sugeriu como penalidade, a preL~eituada111) 311.123,

: , ' I

UI, alínea "111",da Lei 12.1570/96: aHerado pela Lei 13.41S/03, ou seja, o pagamento de multa
equivalente a 20% do valor da operação. Por, tais fatos, foi hl~üduzida a demonstração que se
segue: I !

BASE DE CALÇULO R$ 99:500,00
MULTA R$19J900,OO

I \
I

I

2/6

I \
A cüntribuinte tomou clencia da,' l'::,)eç~aeXürdial pessvahnente eüt '

08/05n006 COnSO::tllteassinatura nv refelido AI e CGM ..

. , ' f i
A defesa da ora ih1pugmmte [vra ápresentada tempestivamente às

fls. 12/14 alegava que: . . I i
1. A Defendente, aqüi representaclJt 'pela empresa I-IAWAI - TRANSPORTE DE

,. I I

VEICULüS LTDA. Entãv responsável pelo transpürte dos bens apresentada na
~ua1idade de l?catária do veÍCulü titJv cego:ula, I i .' ,

2. Lonfolme se mfere no contrato de locacao acostado, fOI o Veiculo trator, marca
Mercedes Benz Ls, placa ! KLASÔ14, ahJ./moc1elü 200:2/2002,' chassi

, I

9BM6950522B:2~'89S9 cedidü pela empresa VEREDA Comérci0 Distribuidür de
Veículos e Máquinas Ltda.' I !

3. (I motorista espontaneamente solicitou a devida ~hancela da SEFAZ-CE, medizmte
a aposiçãü do selo flsc,al de transitb" I i

4. A chancela deveria ,ser realizada pdo Estado eloRio:Grande do NOI1e,
5. A ação fiscal é Nula. ! I! '

A julgadora singular após análise ln~inucivsa dos autos decidiu em
afastar os aro.:Jume11tosda ])JI"te.Em sezuida, confinna a ]JI"ocedênlciada aeão fiscal.

; ~ I ' 11'
A prolação de :?entença pelo drgão julgador singular fora

comlU1Ícada à clefendente por via postal em 13/1~/~007 conso;:mte termü de juntada dü AR às fls.
41/43, nos tenHOSdo art. 34 ~ 3° dü Decrelü 25.468/99. I i
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I ' Processo nO. 111550/2006
COJ1selh~iroRdalür: S~ba5tiãú Almeida Araújo.

GoVERNO DO '
EsTADO DO CEARÁ I,

S.:!c;oet.iiJ'ia iltl Ta=l?uda \
: , I

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBU!TÁRIO - CONAT
CONSELI-I() DE RECURSOS TRIBUTARrfJS - CRT

singular,

:e
! '

T.' .-r di. . 1 I A 1ulCOIliOrIlla-a c~lm 0 JUgamentq, a,-lutuac a apresenta reclU"SO
voluntário às fls. 61/63, no l1Ualreprisa üs mesmos argumentds Já proferidü em sua impugnaç~o,
alem de anexar o suposto percurso percorrido pelo condutor do;vFÍCulo, no território cearense.

A ConslIllora Ti'ibutária, opina' 1Jela confirmação do julgamento

i :: II I

O representante da DOllla procurddoria ratifica o entendimento da
Consultora Tributária. I I

O processo é relatado, discutiJ6 e vüladü pela 2a Câmara de
Julgamento. A decisão foi pela parcial procedêllci:t, el{1;razão do reenquadramento da
penalidade, nos termos do caplI't do artigo 126, conforme res61uçãü nOl~'1/2010. A recorrente é
intimada da decisão em 02/07no 1o, através do AR, às fls. 81.1 !

Em 23 de Julhü de 2010, a :R~colTente ingressa com recurso'
especial às fls. 84/34, m'guindo que o proces50 é extinto em ralão ilegitimidade do sujeito passivo
da obIigação tributária. Como fundamento utiliza-se da resolu'iIícl nO305/2008.

! ' I
A Presidente do CONAT-CE, *rav~s do Despacho nO 59/11,

intenc1eque existem nexo entre a resoluçãü 191/1O(Recürrida) e ti 305/0S(paradigma).. - I : .
É o relatório. '

VOTO DO RELATOR

3/6

Trata-se de reCl1rS0 especial . interposto pela VEREDA
COl\tIÉRCIO DISTRIBUIDOR DE VEÍCULOS E NL\QUINAS LTDA. contra a decisão
parcial procec1ência,proferida no jul'lamento reJlizadü em oS/OJh Ona ]a C3mara de Julg::unento.
Inerente ao autü de infraçãü sob'o n~. :2ÜÜ6047$S-5na dicção ~iallegisJação processual vigente. O
presente recurso preenc.he as -:,ondições de ac1missibilidadê, razão1pelJ qU::lldele conheço.

I :
, I I

No processo sub eXllmille, ;:1 requerente f(lra autuada por Entregar,
trm1sp':)ltm, receber, estocaI' ou depositar mercadoria Ilcoml'lllllltlda de documellto fiscal sem o, ,
selo fiscal de trtlllSitO, detectada através de fisc.a1i7.3cãorealizada 'no transito.: . :' ' I I

: ' j

Por se tralm de ação fis.:~alem tra}lsito, muitas as vezes os Fiscais
encontram dificuld.,dcs para juntar túd.,~as que fimdam'elltama ,,"~o fiscal. Com o intuitú, I '

, I
I

I;
( l
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,

d~ minimizar mencionado problema, a legisb'ção prever algll1rn1ashipótes~s em que é concedido
prazo para que possâm ser dirimidas algllmtl duvidas com! r6laç~!toa operação realizada. No

, • • I I I t d ~presente pro~essü, constata-se ~lueas Ul1lCüSprovas eXistentes ,na~luea;] "lor agemlpra:
• i' I i

1. Registro do Vekul0 em nome de: CIA ITAU LEASING DE A MERCANTIL e Arrendada
a: VEREDA CCtM. DISTRIBUID()R D~ VEÍCULOslE MAQUINAS LTDA. Confol1lle
C~rtificado às fls. 10 ... . I I

2. Tmha como condutor (I S1'.FranCiSCODu~'glval de Sousa Lopes,
3. As Notas Fis..:::aisemitidas pm: RITMO VEÍCULO LTDk Do Rio Grande do Sul e C0mo

destinatário a PREFEITURA, MUNICIPAL DE QUIX~RÉ-CE. Nas ótadas Nfs, contem
carimb0s dos postos fiscais de AbgoJf em '27/04/06 e km 2S/04/06; do Rio Grande elo
Norte em 29/04/06. ' I I

4. A operação era submetida ao regime de substituição tribblári~l e o ICMS, conêspondente
já havia sido recolhido. li :I ,

5. Ten110 de Fiança em nome de: VE~DA COM. DISTRIBUIDOR DE VEICULOS li::-
MÁQUINAS LTDA. II

i .

4/6

Daí o fisc,al ter entendido que a ~mpresa VEREDA COMÉRCIO
DISTRIBUIDOR DE VEÍCULOS E TvV\QUINAS LTDA. seI'iá responsável pela operação, nos
termos do artigo 11, II do De(',reto 24.569/97.; II

1 I

M .: '. . I - d .as, postenormente, ('om a trmmtaçao o processo surgiram novas
provas relativa aos objetos transpoliados:' I !

1. C()NTRATc) DE LOCAÇÃ() DE VEÍCULO, tendo con1o cedente a empresa: VEREDA
COM. DISTRIBUIDOR DE VEÍCULt)S E rvIAolTINAS LTDA. Como locatário:
HAVAÍ TRANSPORTES LTDA. : " i

') A impugnação, ü recur,;o vl:.]unl.árioe o recurso especial foram prüpostüs pela empresa:
HAVAÍ - TRANSPORTE DE VEÍCULOS LTDA. I I, I :

Daí, devenlüs destacar à importância dI:. Contencioso Administrativo na
analise e julgamento dos diversos prücessos. Di311temãü, nossS t(lntencioso tem c(lm(l missão a
busca da justiça fiscal e como princípios: I !

• princípios da celeridade, I i

• simplicidade, . . . i

• economh7 proc~ssut1l, ",. I ' • I i ~ _ _
• verdade 11/aleJ'lL11 {XI11(l'adlll)l'W e L111/pl.:tdifesd'.(O 3ltlgO 3u do Decreto 25.4óS/~)9)I ' .

I
I

i'
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: 1\

Diante da exist~nGia do Contraiü d~ Locaç~3ode Veículo, presente nos
, !_ I,' ,I, ,

autos, em que a empresa VEREDA é CEDENTE e a empresa I-L}VAI é LOCA TARJA do veículo
que estava transpúl'tmdo a -:-argaenvolvid3 naquela operação,lcondui-se desde já que a Empresa
VEREDA, não deve figm'm' nü 1),)10passivo da übrigação tribu¥oia, h;:~avista, que a mesma não
se encontra entre 0 rol dos respünsávc1 prevista nü artigo 11 d6 decreto 24.569/97 e 110mtigü 123,
IH, "m" da lei 12.670/96.' ~. I I
. D' d . 1 R . d li! E '. - -Ilante o exposto, acato üs argumentüs (a \..ecüITente, e . ec :1ro a'xtlllçtlO "0 processo, por
ilegitimidade do sujeitü passivo da übrigação tributária, 11üSte1rmosd0 artigü 63, I, 'b' do decreto
25.468/99. I I

i
I

I

É o voto.

5/6

. I I_ ., . ,,: I i
SAL-J DAS SESSOES PLEN.JRI-JS C-JAI-1R.-J DE JULG.LAfENTO DO CONSELHO DE

, . ~ • I I ,
RECURSOS TRIBUT..-JRIOS, em Fortaleza, aos :) j de '~-:J.'V,",.A_'A) de 2012.

\ .

I I
I
I
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I \ Processo n". 11l550/2006
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.< ,.' I • /' .• . .•....4;.:::... ",,~r.-,,~-C- )' .;'.:.:,....~
\7anessa Albuquerque Valente, ,
Conselheira

, I

I '
Cícero Roger fl.lacedo Gonçalves
Conselheiro

I

"

[;ecrLtüi'i'(J dt! Fa-':211da. i
I

I '
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TlUBUTÁRIO - CONAT

I , t j

C,ONSELI-IO DE RECURSOS TRIBUT,Lt~os - CRT
/ 1:

, ' I I:

Il~{I[[11IU1UI'~ '~~I~ ! ~.
lí1 Antônia Torquato de Oliveira rvlourãü -
V' PRESIDENTE

Dulcimeire Pereira Gomes '
V;" es~gente

( ft,.~1~77~"2';'(':"'<?--'ça-" .'~.I Lód11 FláViO~ v:. ~ ),,~f Co sell ir, '-, ~J!J /, ".' A,"
I' ~ ) ,~.I • I. A
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